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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.761, DE 03 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 196.644,00 (Cento e noventa e seis mil, seiscentos 
e quarenta e quatro reais), destinados a atender ausência 
de dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
Suplementação (+ )                                                                                           196.644,00

02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

724	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs                        52.438,40

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

150	 001	 COVID 19 – Repasse Estadual

725	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs                        78.657,60

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

150	 001	 COVID 19 – Repasse Estadual

726	 10.122.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs                        65.548,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

307	 001	 COVID 19 – Repasse Federal

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 

Adicional Especial correrão por conta de excesso de 
arrecadação de fonte 02 – Estadual no valor de R$ 
131.096,00 e fonte 05 – Federal no valor de R$ 65.548,00, 
apurado nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 43, 
da Lei nº 4320/1964.

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei 
nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho de 2019 
(Diretrizes Orçamentária/2020) e Lei nº 3.741, de 05 de 
dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º As despesas constantes na presente Lei 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
3.713/2019.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 03 de abril de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.762, DE 03 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 121.960,00 (Cento e vinte e um mil, novecentos 
e sessenta reais), destinados a atender ausência de 
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dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
Suplementação ( + )                                                                                          121.960,00

02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

728	 10.302.1017.2137.0000	 Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS                   99.960,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 045	 Equip e Mat Permanente Emenda

02	 07	03	 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

727	 17.512.2021.1024.0000	 Implantação de 
Galerias de Águas Pluviais                22.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de superávit 
financeiro de fonte 05 – Federal no valor de R$ 99.960,00 
e de fonte 01 – 22.000,00, apurado nos termos do 
parágrafo 1º, inciso I do artigo 43, da Lei nº 4320/1964.

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei 
nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho de 2019 
(Diretrizes Orçamentária/2020) e Lei nº 3.741, de 05 de 
dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º As despesas constantes na presente Lei 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
3.713/2019.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 03 de abril de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Decretos

DECRETO Nº 3.746, DE 03 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.761, de 03 de abril de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 196.644,00 (Cento e noventa e seis mil, seiscentos 
e quarenta e quatro reais), destinados a atender ausência 
de dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
Suplementação (+ )                                                                                   196.644,00

02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

724	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs                        52.438,40

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

150	 001	 COVID 19 – Repasse Estadual

725	 10.301.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs                        78.657,60

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

150	 001	 COVID 19 – Repasse Estadual

726	 10.122.1017.2018.0000	 Unidades Básicas 
de Saúde – UBSs                        65.548,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

307	 001	 COVID 19 – Repasse Federal

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de excesso de 
arrecadação de fonte 02 – Estadual no valor de R$ 
131.096,00 e fonte 05 – Federal no valor de R$ 65.548,00, 
apurado nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 43, 
da Lei nº 4320/1964.
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Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho 
de 2019 (Diretrizes Orçamentária/2020) e Lei nº 3.741, de 
05 de dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º As despesas constantes no presente Decreto 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
3.713/2019.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 03 de abril de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.747, DE 03 DE ABRIL DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.762, de 03 de abril de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 121.960,00 (Cento e vinte e um mil, novecentos 
e sessenta reais), destinados a atender ausência de 
dotação de verba orçamentária a seguir descrita:
Suplementação ( + )                                                                                         121.960,00

02	 06	01	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

728	 10.302.1017.2137.0000	 Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS                   99.960,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-

VINCULADOS

300	 045	 Equip e Mat Permanente Emenda

02	 07	03	 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA

727	 17.512.2021.1024.0000	 Implantação de 
Galerias de Águas Pluviais                22.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de superávit 
financeiro de fonte 05 – Federal no valor de R$ 99.960,00 
e de fonte 01 – 22.000,00, apurado nos termos do 
parágrafo 1º, inciso I do artigo 43, da Lei nº 4320/1964.

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho 
de 2019 (Diretrizes Orçamentária/2020) e Lei nº 3.741, de 
05 de dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º As despesas constantes no presente Decreto 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
3.713/2019.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 03 de abril de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo


	PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
	Atos Oficiais
	Leis
	Decretos

		2020-04-03T15:22:54-0300
	Publicação Oficial do Município




